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REDAÇÃO FINAL Projeto de Lei Legislativo 014/2024

" Fica Instituído no âmbito do Município de Vacaria
a "Semana Municipal da Cultura Cristã''.
 

               

     Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Vacaria a "Semana Municipal da
Cultura Cristã''. a ser realizado anualmente na última semana do mês de Outubro. 

Art. 2º. A semana que se refere esta lei terá a realização de diversas atividades como
palestras, oficinas para crianças, exposições bíblicas, shows musicais, entre outras atrações.

Art. 3º. Será formada uma comissão organizadora, cujos integrantes serão os
representantes das diversas instituições cristã existentes no município, e a esta comissão caberá a
elaboração da programação para a semana.

Art. 4º. O evento poderá contar com a participação de todas as instituições cristã
situadas no Município de Vacaria. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 23 de Julho de 2024.

VEREADORA CLARICE BRUSTOLIN
PRESIDENTE

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
la

ric
e 

B
ru

st
ol

in
 (

77
6.

**
*.

**
*-

00
) 

em
 2

3/
07

/2
02

4 
10

:2
5

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 s

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e,

 a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.v
ac

ar
ia

.r
s.

le
g.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
40

72
30

90
32

11
42

89


		2024-07-23T10:25:26-0300
	Câmara Municipal de Vacaria/RS
	Assinatura Digital


		2024-07-23T10:25:26-0300
	Câmara Municipal de Vacaria/RS
	Certificação Digital




